ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
BENTO GONGCALVES

LEI WUNICIPAL N8 5, de 17 de Novembro de 1%47.

Lei ng 5, de 17/XI/4%.

Crédito Especilal de Cr§ 2.500,00.

O PREFEITO {MUNICIPAL DE BENTO GONGALVES, no uso das atri-
buigoes que lhe confére o artg 158, inc. II, da Constituicdo do
Estsado, faz saber que a Assembléia Legislativg do Estado, nos -
teérmos do art® 42 do Ato das Disposicles Constituciocnais Transi-
torias aprcvou e eu sanciono e promulgo a seguinte lel:

Artg 1g)- E abérto o crédito especial de Cr§ 2.500,00(dois
mil e gquinhentos cruzeiros) sob o cédigo 8.82.2- para aquisicao
de um animal cavalar vara uso do Canataz Geral desta Prefeitura
na Inspegéo de tddas as estradas de rodagem, d8ste municipio.

Art2 2g)- Para cobertura de crédito abérto pelo artigo -
precedente, fica reduzida de igual quantia a verba sob cédigo -
50/8.74.4. a) Juros sobre enoréstimos do orgamento vigente. -

Artg 52)- Revigam-se as disposigoes em contrério.

Gablinete do Prefeito Municipal, 17 de Novembro de 1u4Y.

Antiaﬁﬁ?éalileu Congino,
PREFETITO.

Registre-se, comunique-se e cumpra-se.
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